
?a0/:%a5

Dísp^ sot^ o vpksr dos gestos de
posso^s?^ e drárias |?ara vkègens ãos
s&rvúíores púk^scos do Murdo^w ãe
Colmas e âé. oí^tos, proviúêruâss,'’

O FHB^^TQ "D^ iso uso-, de suas âiiibuiçôes legais^, em

cs>m a ds Mume^k) de- €^lmas>, íss a todos os seus
saBcàgm^,haMrantês, qi^ á Cá a

segóáiite^:

Ást» 1® - O ^rvisfer que se deskssar e^eutuatoeu^ e em oi^eto -de serviço áa
ds Qudfi es^er^ef.e para outra cidade dô %oittóa s^desai, fará Jus a

jsada, afe^ealação e ^oc^zsnoçaoç. díg-y^=»R.j pasa €QÍs^ ^ de^^as de
urbar^a.

§ 1*^ - As áààxiãSy. ísoacedHàas pes*. d^ de am^^ameuts ójsí ssde do serãçp» serão
sa ^us^el duração 4o ala^am^to.

§ 2® -15^ esasss s- ^^oeam^to da sede penoanen^ do

vcom È

car^o, o searvidár uão efrá jts â d^^riã.

AsrÍL. 2® - O sesvkk^r que receber .diãiia.s e isão se afR-star da sede, por qualquer
mou^y figa obríg^o a g^^^fòâírlas ipt^ralsnente -prazo; de 5 fcánc») dias.

«giga» - Ifâ b^ôà^e ^ O servidor retomay à sede em praís> menor ck) que
o preçisfe> par,a © -se^. ^^^amesto, lestitoirá as diá-^nas. em excesso .no pras5 preráto
TIO capi£t-6õ Ari. 1-^ desta Lei^

&£tm 3^ O total das-dimis© aíxibuèias ao s^:vjdç?r nao p^sd?^râ exçeâsr de, ISO ^mento
e oi^j^taj põF aa©^ ^ivo. êssepcksnais e ^gpe#=?is, prévia e apressa
autorização.

em hipótese

prpvfi3Íeníes d© u^iia.f<mte
Parágeafo - O sí^rçidí^ uão pode. ma, recear diárias

Ast. 4f - Ficam efadQs os yajk^r^ .das iárias ^srviái;^^ púbficc^ do Muni^ápio
de Cdlk?j^ dó cç^om e mbela a^fsó:

:»o Otafees fiados
\

\

^ Clapitai
F^esal

I
\

USEOS^

I LoâáE^tães

1
Deasas

■ Lscaisâ^des
CasóÈâ5

\

Praça' -ÍOg-.-.ÇeaçB, CpSjiaa/Mã., Çl^p; 65.690-CHX) C1^4:-05.1i'3.eS2/000i-25
~ ● *' ● ' ~" - ● ■ "■ ’ '■'■●■■ ●■■' '^-^ínaa&-!;^aií:aE5g--^ss: ã-^;^.isiShiãs..^a^'gi^.'!3r.fis

fi



^stSiào do Mc^asliao
arai^ÍFIO JM SOBIKAS

I

i ● PREFEITO

● VICE-Í^FEITO
R$600,00R$ 450,00R$ 600,00R$ 450,00 i R$. 300,00

!
!

SECRETÁRIO MUNICIPAL
. chefeDE GABINETE

● PROCURADOR

. CONTROLADOR

. ASSESSOR DE
ÍNTÍTUCÍONAL B PLANEJAMENTO

! «

i

R$ 350,0e RS 450,00 í5^ 450,(X)R$ 350,00 R$ 250,00

RELAÇÔES I

i

i

t

● DIRETOR DE DEPARTAMENTO
* COORDENADOR

R$ 300,00 R$ 400,00 I350,00R$,,20O,OO$ 300,00

R$ 350,00R$ 250,00R$ 300,00R$ 200-,^R$280,Cí0i * DEMAIS SERVIDORES

- Os vaÍ€H*es fixados no Art. 4° desta serão re^nstados amialm^te tendo^ Art.

coiHO base as

Consumidor.

?ôs aoo

Ãrt- & - Esta Ld; entrará em na

Municipal n.° 573/^27 e todas

D© MfflFBim MOHIClPAIi SE SOSIKâS, ESTâiJQ; DO MâSâKHâO,OÃBIKEirB

AO 'ÍISiGraRO DIA DO MÊS DE^RH- DS D0®

Praça Dias Cameiro,,.4Cfâ Centü>, ÇòIii^/MA,. ÇE^^-6?CM^ CpU^ (^.Í13-^^/0€K) 1-^25ity.c

z



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2025

Tipo de Err.penho:

OR - Ordinário

Processo N°. N® Empenho-

1021005 :
Unidade Orçamentária ou Unidade Admmisirliva Emitente Ficha- Data da Emissáo-

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG 21 21/10/2025 !
Função: SubFunçáo: Programa: Tipo Sequência: Açâo:

04 122 0052 2005 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral - SEMAG
SubAção: Descriçáo:

Natureza da Despesa:

DIÁRIAS-CIVIL3.3.90,14.00

SubElemento (STN)/ConIa PCASP:

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL

Credor

GERONDIR L SOUSA SILVA

CNPJ/CPF:
Inscrição £stadual/RG.

887.559.403-15

Endereço-
Telefone

C dade:
CEP UF

I MA
j Descriçáo do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

CONCESSÃO DE DIARIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL,ACOMPANHAR DILIGÊNCIAS QUE OPERAM INTERESSES ESSENCIAIS PARA O MELHOR
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA.COM REUNIÕES COM SETORES LOCALIZADOS
DE AÇAILANDIA-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 03 DIÁRIAS, NO PERÍODO DE 21 A 23 DE OUTUBRO
SERVIDOR OCUPA O CARGO DE MOTORISTA, CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

NA CIDADE

DE 2025, O

i

Documento Fiscal

Valor Total

600,00
Valor do documento por extenso:

seiscentos reais *************************** * X K ************************„*,^ * * * * *

Modalidade da Licitação. N® Processo Licitaiorio PROCESSO Fonte.

DISPENSA
00 - Recursos Ordinários

Ficha; Empenhado até a Data: SalüO ÃnFeriCi~ importância- Saloo Atual *1

21 85.675,00 16.325,00 600,00 15.725,00
DADOS ORÇAMENTÁRIOS;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
Administração

Administração Gerai

Administração Geral

Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral - SEMAG
3.3.90,14.00 - DIÁRIAS-CIVIL

Reservado / Orgâo de ControleI

02

04

122

0052

2005

Autorizo 0 Empenho dessa Despesa:
Em: 21/10/2025

Essa despesa foi empenhada em Crédito Própriol

j Em- 21/10/2025
(1

t

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E Pi üNFJA
BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9
O



PREFEITURA MUNICIPAL DE CCLíNAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE LIQUIDAÇÃO
1021005/ 1

NOTA DE LiOUlDAÇAO T ■RÜRA—2T ■5CTS 2T77Ü72025‘ ■REDüISICaO

LICITAÇÃO DISPENSA DOCUMENTO VENCIMENTO: 21/10/2025

GERONDIR L SOUSA SILVANOME. 887,559,403-15 CÓDIGO 1484

ENDEREÇO

FONTE DE RECURSO
DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOIAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL,ACOMPANHAR DILIGÊNCIAS QUE OPERAM
INTERESSES ESSENCIAIS PARA O MELHOR

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA,COM REUNIÕES COM SETORES

LOCAL!Z/\DOS NA CIDADE DE AÇAILÂNDIA-MA,

1 Recursos do Exercício Con^ente

Recursos nâo Vinculados de Impostos
Recursos Ordinários

Liquido

600,00

Desconto

500

00

001 Ordinário

Recursos Proprios do Município001

OR
SOMA 600,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO OA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRA.ÇÃO GERAL - SEMAG
DIÁRIAS-CIVIL

Manutenção da Secretaria Muriicipai de Administração Geral - SEMAG

02

3.3,90.14.00

04.122.0052.2005.0000

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

600,00 600,00 0,00

VALOR A SER PAGO R$

seiscentos reais * ● * *

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

21/10/2025LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO. FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

EMITIDO EM

f

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE REU^ÇÓES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

DATA VISTO

DESPESA PAGA EM

RECIBO

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBKEMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO

NOME

CNPJ/CPF



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEWI DE PAGAMENTO

Exercício: 2025

‘FICHA: DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO; DADOS DO EMPENHO: TIPO:

N°; 21 N°: 231274 Data: 21/10/2025 N°: 1021005 Data: 21/10/2025

Credor..: GERONDIR L SOUSA SILVA

Endereço:

Cidade..:

CNPJ: 887.559.403-15

CEP:

Cod: 1484

'lífPÕRlAl^fÃ^KRÜTXÜE";:

DESCONTOS	

-iVIPORTANCIA LÍQUIDA DE

SDCJ/QD''

R$ 0.00 i

600,00R$

LIQUIDADA A DESPESA EM:

.21/10/2025

PAGUE-SE EM;

21/10/2025

PAGO EM;

21/10/2025

u-
-T I/

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

lESSOR DE RELP.ÇÔES INSTITUCIONAIS E PLAN
JALDO HENRIQUE PEREIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS
HISTÓRICO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL ACOMPANHAR

?fcrItar^a ESSENCIAIS PARA O MELHOR DESENVOLVI^ENÍo DAS Í^TiI^DADE^^^^^^ :
SETORES LOCALIZADOS NA CIDADE DE AÇAILÂNDIA-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE

DOCUmLnTOS ANExS ^3 DE OUTUBRO DE 2025. O SERVIDOR OCUPA O CARGO DE MOTORISÍa CONFORME

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO GERAL
Administração

Administração Geral

Administração Geral

Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral -

020200

04

122

0052

2005

3.3.90.14.00 DIARIAS ● CIVIL

CONTROLE DE PAGAMENTO

Valor Bruto Banco Conta600.00 Cheque Valor R$ ;

001 14618-8 RR$ 600.00

i

Valor Liquido 600.00

RÊCIBO

RECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS A IMPORTÂNCIA DE RS
600,00

(seiscentos reais) * *

DATA: 21/10/2025

DOCUMENTO ANEXO

Credor..:

CNPJ.OPF: 887.559.403-15

GERONDIR L SOUSA SILVA



Banco do Brasil21/10/2025,16:22

G337

2'

GOVEKNO

Transferência entre contas diversas

Debitado

PM COLINAS -SNANome

Agência

Conta corrente

1312-9

14618-8

Creditado

GERONDIR L SOUSA SILVANome

1312-9Agência

Conta corrente

Valor

Destinação

Data

26642-6

600,00

0

Nesta data

21/10/2025 16:15:32JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRAAssinada por

21/10/202516:22:17JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DÀ SILVA,

1/6https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. htm!?v=3.9.8#/template/~2Fapf-apj-pendencias~2F%23home
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO N» 194/2025 - GAB/PREF

PROCESSO N^ 194/2025-CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS; GERONDIR LOPES DE SOUSA E SILVA

CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ASSUNTO: Concessão de diárias - deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado pelo

servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no

art. 2^, §25, do Decreto Municipal n^ 028/2025, visando a cobertura de despesas com

deslocamento oficial para a cidade de AÇAILANDIA

compreende a data de 21 e 23 de outubro de 2025, com a finalidade de acompanhar

diligencias que operam interesses essenciais para o melhor desenvolvimento das

atividades da Secretaria, com reuniões com setores localizados no município de

Açailandia.

O pedido encontra-se acompanhado de:

MA, no período que

● Requerimento formal do servidor;

● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nos termos do art. 12 da Lei Municipal n2 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA,

faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação,

pousada e locomoção urbana.

O Decreto Municipal ns 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 2»

que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: Site: YOi^çíükiasjna4yí-VÍ2r
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25
Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

condicionada à autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida

de requerimento devidamente instruído e controle Individualizado das concessões.

0 valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 4S da Lei Municipal ns 780/2025,

variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas

as informações constantes no processo, confirma-se que o valor proposto encontra

respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não se enquadra nas vedações do art. 5^ do

Decreto 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;

● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III - DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para

análise do requerimento de concessão de 03 [três diárias] no valor individual de

R$600,00 (seissentos reais) ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE COLINAS - MA, correspondente ao deslocamento

oficial para a cidade de AÇAILANDIA- MA, no período que compreende de 21 e 23 de

outubro de 2025, com a finalidade de de acompanhar diligencias que operam

interesses essenciais para o melhor desenvolvimento das atividades da Secretaria,

com reuniões com setores localizados no município de Açaílandia.

Conforme determina o §is do art. da Lei ns 780/2025, com os devidos registros

contábeis e publicação nos termos do art. 7^ do Decreto ns 027/2025.

Caso seja concedido as diárias solicitadas conforme acima exposto, após o retorno da

viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias úteis, o Relatório de

Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme exigência do art.

62 do Decreto n» 027/2025, sob pena de devolução dos valores recebidos e eventual

responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 21 de outubro de 2025.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicífiakl£CQlinas@gmaílxQm Site:
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25-Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

RFKIATO HF ^OlI^A Assinado de forma digitai porr\ciNM I u uc. juu;5M

SANT0S:91233380 SANTOS:91233380320
Dados: 2025.10.17 11:16:22

-12'00'

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA

320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: pD^iiiiraJii.uiií.cj&íildÊíail.inas^gmaULCiHii Site: imwxQÜmajnamvJpj:
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS●s. ojon

Oficio n® 715/2025

Colinas - MA, 21 de outubro de 2025.

Ilm. ° Senhor

Ivan Prudêncío da Silva

Senhor Assessor de relações Inst. Relacionamentos.

ASSUNTO: Solicitação de diárias

Venho pelo presente solicitar a V.S.^ A concessão de

diárias no valor total de R$: 600,00 (seiscentos reais), para o servidor GERONDIR LOPES DE

SOUSA E SILVA, MOTORISTA, com a finalidade de acompanhar diligencias que operam

interesses essenciais para o melhor desenvolvimento das atividades da Secretaria, com reuniões

com setores localizados no município de Açailândia.

Os recursos orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da

Unidade orçamentária.

(03)

FONTE DE RECURSOS; Recurso próprio

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 Diária pessoal Civil

Ag-1312-9

C/Corren. 26.642-6

Banco do Brasil

RENATO DE SOUSA

SANTOS:9123338032

Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Dados: 2025.10,21 15:37;44-12'00'

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas

0

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecofína8@gmail,com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS'V"~-

PEDIDO DE CONCESSÃO DE DIARIAS PARA

VIAGEM A SERVIÇO

PREFEITURAMUNICIPALDE

COLINAS - MARANHÃO 720

ILMO. SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualificado, para realização de
viagem no interesse do serviço público municipal, conforme se especifica a seguir.	

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Cargo/Função: MOTORISTANome do (a) Servidor (a): GERONDIR LOPES DE SOUSA E SILVA

DADOS SOBRE A VIAGEM

Meio de TransporteData Prevista de

Saída

Data Prevista de RetomoTrecho da Viagem

XXColinas - Açailandia/ MA 21/10/2025 23/10/2025

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4° Lei. 780/2025)
Decreto 27/2025 Veículo Próprio

(Art. 5“)

Valor Total

A receberValor

Unitário
Quantidade Subtotal

R$ 600,00R$ 200,00 R$ 600,0003

Fonte de Recureo; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RequerenteLocal e Data

CPFColinas - MA

21/10/2025 887.559.403-15

DESPACHODO ORDENADOR DE DESPESAS conforme a LEI 571/2017
Data: / /

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Praça Dias Carneiro, 402 — Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Ei-mail: prcfeituramunicioaIdccolinas(íf;gmail.corn Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626


